
 

 

LEI MUNICIPAL 3085, DE 10 DE SETEMBRO DE 2018. 
 

Declara de utilidade pública a entidade de 
LAR DE SAVANA e dá outras providências. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARAGUAÍNA, ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas 
atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica do Município, faz saber que a CÂMARA 
MUNICIPAL DE ARAGUAÍNA, ESTADO DO TOCANTINS, APROVOU e EU SANCIONO a seguinte 
Lei: 

 
Art. 1º - Fica declarada de utilidade pública, nos termos da legislação vigente, a 

Instituição Lar de savana. 
 
Parágrafo único: A entidade constituída Lar de Savana – com sede na Rua José 

Martins Nazareno, nº 32, Setor Brasil, nesta cidade – é uma instituição sem fins lucrativos ou 
econômicos e sem finalidades políticas ou religiosa. 
 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

 
 

Araguaína, Estado do Tocantins, aos 10 dias do mês de setembro de 2018. 
 
 

 
 
 

                                                        RONALDO DIMAS NOGUEIRA PEREIRA 
Prefeito de Araguaína 
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